
Tabela 2.7: Espaçamento mínimo entre tanques de superfície para armazenamento de líquidos (costado a costado) 

Todos os tanques com diâmetro 
≤ 45m 

Tanques com teto flutuante ou 
selo flutuante 

Tanques verticais com teto fixo ou horizontais 

Líquidos classe I ou II Líquidos classe IIIA 

1/6 da soma dos diâmetros do 
tanque principal e do seu 

adjacente, mas não inferior a 1,0 m 

1/6 da soma dos diâmetros do 
tanque principal e do seu 

adjacente, mas não inferior a 
1,0 m 

1/6 da soma dos diâmetros do 
tanque principal e do seu 

adjacente, mas não inferior a 
1,0 m 

Tanques com diâmetro > 45 m, se 
for prevista bacia de contenção à 
distância, de acordo com 2.3.7.2

1/6 da soma dos diâmetros dos 
tanques adjacentes 

1/4 da soma dos diâmetros dos 
tanques adjacentes 

1/6 da soma dos diâmetros dos 
tanques adjacentes

Tanques com diâmetro > 45 m, se 
for previsto dique, de acordo com 

2.3.7.3 

1/4 da soma dos diâmetros dos 
tanques adjacentes 

1/3 da soma dos diâmetros dos 
tanques adjacentes 

1/4 da soma dos diâmetros dos 
tanques adjacentes 

Nota:  
“Soma dos diâmetros dos tanques adjacentes” significa a soma dos diâmetros de cada par de tanques que são adjacentes uns aos outros.  
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